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Ref. militar falecido: 1°SGT PM RE 30175AIRTON FERRARE-
SI, falecido em 10-05-1986

Interessada: Sra. JMF (RG 33.327.786-7 CPF 279.029.188-81)
Representada pelo Dr. RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FER-

NANDES OAB/SP 167.836
Por meio de procedimento administrativo de extinção do 

benefício de pensão por morte (Processo 120614/2016), foi 
apurado que o benefício da Sra. JMF, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. CELSO APARECIDO 
ANTUNES e o Sr. LUIS CARLOS MISSACI. Desta forma, com 
fundamento no inciso III, do artigo 8º, c/c o inciso II, do artigo 
19, da Lei Estadual 452/74, sem as alterações da Lei Comple-
mentar 1.013/2007, bem como na orientação da Consultoria 
Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 567/2017, integralmente 
aprovado por esta Diretoria, favorável a extinção do benefício, 
determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. JMF, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 30 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50239104
Ref. militar falecido: SUBTEN PM RE 88995 OSMAR SCHREI-

NER, falecido em 27-03-1996
Interessada: Sra. TCS (RG 30.211.200-5 CPF 359.872.128-

55)
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte (Processo 63613/2015), foi 
apurado que o benefício da Sra. TCS, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. ANDRE FACUNDO DE 
MOURA. Desta forma, com fundamento no inciso III, do artigo 
8º, c/c o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem 
as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na 
orientação da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 
545/2017, integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável 
a extinção do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. TCS, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 30 do 
referido parecer.

Assunto: Invalidação do ato de concessão de pensão por 
morte - cônjuge separada de fato

Benefício 50338403
Referência militar: 1° SGT PM RE 21332 JOSE BENEDITO 

HENRIQUE, falecido em 20-08-2006
Interessada: Sra. CCMH(RG: 25.835.279-6 CPF: 

122.222.738-03)
Por meio de procedimento administrativo de invalidação 

(Processo 104102/2016), foi apurado que o ato que deferiu 
o benefício a Sra. CCMH, na qualidade de cônjuge, deve ser 
invalidado, haja vista que a referida pensionista não comprovou 
a constância do casamento à época do óbito do militar, uma 
vez que essa é uma condição inafastável do direito ao perce-
bimento de pensão por morte. Desta forma, com fundamento 
no inciso III, do artigo 8º, c/c inciso II do artigo 19 ambos da 
Lei Estadual 452/74, sem as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar 1.013/2007, bem como na orientação da Consultoria 
Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 535/2017, integralmente 
aprovado por esta Diretoria, favorável a invalidação do ato que 
concedeu do benefício, determino:

a) A invalidação do ato que concedeu o benefício de pensão 
por morte a Sra. CCMH, na qualidade de cônjuge;

b) Publicação da presente decisão em Diário Oficial, deven-
do constar as iniciais do nome e o documento de identificação 
da interessada;

c) Oficiar à interessada e seus advogados acerca da decisão 
exarada no presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 23 do 
referido parecer.

Ref. militar falecido: SUBTEN PM RE 71604 ANTONIO AME-
RICANO DE FREITAS, falecido em 23-11-2001

Interessada: GRTAF (RG 22.853.395-8 - CPF 042.215.158-05)
Por meio de procedimento administrativo de extinção do 

benefício de pensão por morte (Processo 51483/2016), foi apu-
rado que o benefício da Sra. GRTAF, concedido na qualidade de 
cônjuge do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. ANDRE LUIS GRIPPE. 
Desta forma, com fundamento no inciso I, do artigo 8º, c/c o 
inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem as alterações 
da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na orientação da 
Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 529/2017, 
integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável a extinção 
do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. GRTAF, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos tmos do item 33 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50167048
Ref. militar falecido: 2º TEN PM RE 13.358 SEVERINO 

RAMOS DOS SANTOS, falecido em 17-05-1987
Interessada: Sra. VCRS (RG 22.710.935-1 CPF 266.668.368-

04)
Representa pelo Dr. INACIO GOMES DA SILVA OAB/SP 

207.134
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte (Processo 68129/2016), foi 
apurado que o benefício da Sra. VCRS, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada a 
existência de união estável com o Sr. RODRIGO SOUSA MELO. 
Desta forma, com fundamento no inciso III, do artigo 8º, c/c o 
inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem as alterações 
da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na orientação da 
Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 527/2017, 
integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável a extinção 
do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. VCRS, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 30 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50182666
Ref. militar falecido: SD PM RE 28.499 GEORGINO RIBEIRO, 

falecido em 20-07-1989
Interessada: Sra. RPR (RG 20.526.067-6 CPF 095.279.568-03)
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte (Processo 62397/2016), foi 
apurado que o benefício da Sra. RPR, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada a 
existência de união estável com o Sr. FRANCISCO OTAIR SILVA 
LIMA. Desta forma, com fundamento no inciso III, do artigo 
8º, c/c o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem 
as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na 
orientação da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 
579/2017, integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável 
a extinção do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. RPR, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 36 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50160444

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - cônjuge

Benefício 50112085
Ref. militar falecido: 1º SGT PM RE 13129 LOURIVAL BER-

NARDO LOPES, falecido em 08-12-1977
Interessada: MNL (RG 5.009.133-5 - CPF 012.784.358-24)
Por meio de procedimento administrativo de extinção do 

benefício de pensão por morte (Processo 88532/2015), foi apu-
rado que o benefício da Sra. MNL, concedido na qualidade de 
cônjuge do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada a 
existência de união estável com o Sr. CARLOS FRANCISCO DA 
SILVA. Desta forma, com fundamento no inciso I, do artigo 8º, c/c 
o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem as altera-
ções da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na orientação 
da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 543/2017, 
integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável a extinção 
do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. MNL, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 30 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50167496
Ref. militar falecido: SUBTEN PM RE 10.311 JOSE BRAZ 

FILHO, falecido em 05-06-1987
Interessada: Sra. ACB (RG 24.374.232-0 CPF 265.768.158-

16)
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte (Processo 63685/2015), foi 
apurado que o benefício da Sra. ACB, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. CLAUDEMIR MERCHOL 
TEODORO. Desta forma, com fundamento no inciso III, do artigo 
8º, c/c o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem 
as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na 
orientação da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 
546/2017, integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável 
a extinção do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. ACB, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 28 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - filha solteira

Benefício 50290590
Ref. militar falecido: SUBTEN PM RE 71604 ANTONIO AME-

RICANO DE FREITAS, falecido em 23-11-2001
Interessada: Sra. APTAF (RG 47.142.065-7 CPF 228.386.488-

70)
Por meio de procedimento administrativo de extinção 

do benefício de pensão por morte (Processo 51481/2016), foi 
apurado que o benefício da Sra. APTAF, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. TIAGO BEZERRA DOS 
SANTOS FERREIRA. Desta forma, com fundamento no inciso III, 
do artigo 8º, c/c o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, 
sem as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como 
na orientação da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/
SPPREV 530/2017, integralmente aprovado por esta Diretoria, 
favorável a extinção do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. APTAF, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 34 do 
referido parecer.

Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 
por morte - cônjuge

Benefício 50290590

Oficial do Estado - D.O. 166, de 02-09-2016, com esteio no artigo 
11, §3º, combinado com o artigo 23, ambos da Lei Estadual 
4.832/58, amparados pelo Parecer PA 104/2009 da CJ/PGE, que 
definem o casamento e a união estável como causas extintivas 
do benefício de pensão por morte, constatou-se a necessidade 
de extinguir a pensão da Sra. NEUSA SILVEIRA, haja vista tratar-
-se de beneficiária que perdeu os requisitos de manutenção do 
benefício.

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 630/2017, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A extinção do benefício previdenciário de pensão por 
morte, referente à interessada epigrafada, e a sua consequente 
exclusão do rol de beneficiários desta pensão;

2. Envio de ofício à interessada, com aviso de recebimento 
- AR, comunicando acerca da conclusão do presente processo 
administrativo.

3. A remessa à DBS-SMP para que sejam tomadas as 
medidas cabíveis;

4. Encaminhamento dos autos para a dispensa de reposição 
dos valores indevidamente percebidos, nos termos do parecer 
supracitado, sobretudo em seus itens 24 e nota (nº 3) de rodapé 
- segundo a qual compete ao Governador do Estado a prática 
de tal ato (fls. 66) - e 26, porquanto não foram encontrados, no 
decorrer do processo, elementos suficientes para a caracteriza-
ção de má-fé;

 Decisão do Diretor, de 10-07-2017
Interessado (a): LIGIA MARIA LEMBO DUARTE
Assunto: Procedimento Administrativo de Extinção de Bene-

fício de Pensão por Morte
Instituidor (a): MARIA ROSA LEMBO DUARTE
Por meio do processo administrativo de extinção de bene-

fício de pensão por morte, instaurado em face do contido no 
Art. 157 da Lei Complementar 180/78, amparado pelo Parecer 
104/2009 da CJ/PGE, que definem o casamento e a união estável 
como causas extintivas de benefício de pensão por morte, foi 
constatada a necessidade de extinguir o benefício do (a) Sr (a). 
LIGIA MARIA LEMBO DUARTE, haja vista tratar-se de benefici-
ário (a) que perdeu os requisitos de manutenção do benefício.

Consubstanciado no Parecer CJ/SPPREV 589/2017, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A extinção do benefício previdenciário de pensão por 
morte, referente ao (à) interessado (a) epigrafado (a), e a sua 
consequente exclusão do rol de beneficiários desta pensão;

2. Oficiar ao interessado com Aviso de Recebimento, comu-
nicando acerca da conclusão do presente processo administrati-
vo;

3. A remessa à DBS-SMP para que se sejam tomadas as 
medidas cabíveis;

4. Encaminhamento dos autos para a dispensa de reposição 
dos valores indevidamente percebidos, nos termos do Parecer 
supracitado, sobretudo em seu item 27, segundo o qual compete 
ao Governador do Estado a prática de tal ato, porquanto não 
foram encontrados, no decorrer do processo, elementos suficien-
tes para a caracterização de má-fé;

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Decisão do Diretor, de 26-07-2017
Assunto: Extinção de quota parte do benefício de pensão 

por morte - filha solteira
Benefício 50097691
Ref. militar falecido: 2º TEN PM RE 60354 ANTONIO REVISZ, 

falecido em 07-10-1974
Interessada: Sra. ER (RG 8.462.210-6 CPF 767.989.418-34)
Por meio de procedimento administrativo de extinção do 

benefício de pensão por morte (Processo 107084/2015), foi 
apurado que o benefício da Sra. ER, concedido na qualidade 
de filha do militar, tornou-se irregular por ter sido constatada 
a existência de união estável com o Sr. JAIME VERISSIMO DA 
SILVA. Desta forma, com fundamento no inciso III, do artigo 
8º, c/c o inciso II, do artigo 19, da Lei Estadual 452/74, sem 
as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como na 
orientação da Consultoria Jurídica emitida no Parecer CJ/SPPREV 
544/2017, integralmente aprovado por esta Diretoria, favorável 
a extinção do benefício, determino:

a) A extinção do benefício previdenciário da Sra. ER, em 
razão da constituição de união estável após o óbito do militar;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
com a observância de constar somente as iniciais do nome e o 
documento de identificação da interessada;

c) Oficiar a parte interessada acerca da decisão proferida no 
presente procedimento administrativo;

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias nos termos do item 27 do 
referido parecer.

 Despachos do Diretor, de 14-06-2017
Deferindo:
O pedido de isenção do Imposto sobre a renda, dos beneficiários a seguir, nos termos do inciso XXI do art. 6º da Lei 7713/88, incluído pela Lei 8541/92, a partir das datas de recebimento dos laudos médicos periciais que concluíram serem portadores de moléstias 

prevista no rol disposto no inciso XIV do art. 6º da Lei 7713/88, com redação alterada pela Lei 11052/04.

PEDIDO SPDOC BENEFÍCIO BENEFICIÁRIO(A) CPF HOSPITAL MÉDICO DATA DO DIAGNÓSTICO PRAZO DE VALIDADE DATA FOLHA
        DA MOLÉSTIA  NOVA PERÍCIA

60612165 276442/2017 50158471 Rosivaldo Lucas Gonçalves 281.193.388-39 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Marcelo A.A.C. Costa - CRM 106.097 26/08/67 Indeterminado  Julho/2017
60606764 671883/2017 50268894 Arnaldo Ruiz 223.323.728-57 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e Cap Med PM Marcelo A. A. C. Costa - CRM 106.097 23/08/54 Indeterminado  Julho/2017
60621196 342857/2017 50281698 Maria José de Andrade 132.649.288-84 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Roberto Capocio - CRM 125.028 01/12/16 05 (cinco) anos 01/06/22 Julho/2017
60627085 410965/2017 50339124 Alice Lopes Pinheiro 046.327.468-78 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Mauricio Domingues Ferreira - CRM 67.041 e Cap Med PM Miriam W. K. Macul - CRM 73.425 01/11/03 Indeterminado  Julho/2017
60628877 433393/2017 60080831 Marcia Perroni Ribeiro Borges 342.184.916-15 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Marcelo A.A.C. Costa - CRM 106.097 01/01/14 02 (dois) anos 01/07/19 Julho/2017
60628096 425601/2017 60574552 Izabel de Fatima dos Santos 278.431.788-99 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Alexandra Y. Nishida Shinohara - CRM 122.097 01/01/06 04 (quatro) anos 01/07/21 Julho/2017

Indeferindo:
O pedido de isenção do desconto de Imposto de Renda dos beneficiários a seguir, por não encontrarem amparo no inciso XXI do art. 6º da Lei 7713/88, incluído pela Lei 8541/92, tendo em vista que não serem portadores de moléstia prevista no inciso XIV do art. 

6º da Lei 7713/88, com redação alterada pela Lei 11052/04.

PEDIDO SPDOC BENEFÍCIO BENEFICIÁRIO(A) CPF HOSPITAL MÉDICO DATA DO DIAGNÓSTICO DA MOLÉSTIA FOLHA

60616433 280300/2017 50319491 Maria Helena de Moraes Oliveira 103.679.618-30 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Renata S. Baba - CRM 109.359 Prejudicado Julho/2017
60617267 292017/2017 60309317 Maria do Carmo Duarte Kiminami 147.165.338-24 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Marcelo A.A.C. Costa - CRM 106.097 Prejudicado Julho/2017
60620173 332568/2017 60480213 Rosa Maria Silva Rosales 022.882.628-42 Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança - Hospital da Polícia Militar Maj Med PM Luis Bolini - CRM 62.296 e 1º Ten Med PM Roberto Capocio - CRM 125.028 Prejudicado Julho/2017

 Despacho do Diretor, de 26-07-2017

Retifica Portaria SPPREV/DBM 61/2017 para fins 
que menciona e da outras providências

O Diretor de Benefícios Militares da São Paulo Previdência, 
amparado no inciso X do art. 9º do Regimento Interno da Dire-
toria Executiva, aprovado pela deliberação CA- SPPREV - 3, de 
05-12-2008, resolve:

I - Retificar a Portaria SPPREV/DBM 61/2017 de 27-04-2017, 
publicada no Diário Oficial 81, de 03-05-2017, que instaurou 
procedimento administrativo destinado a extinguir o benefício 
de pensão por morte conferido a filha solteira, interessada na 
qualidade de cônjuge, para constar que o referido procedimento 
é destinado a extinguir o benefício de pensão por morte conferi-
do a cônjuge, interessada na qualidade de cônjuge, mantendo-se 
as demais disposições.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 26-7-2017
Autorizando, em caráter excepcional, como facultado pelo 

§ 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, o pagamento no 

mês de julho/2017 ao funcionário abaixo relacionado, de diárias 
acima do limite regulamentar e respeitando o valor correspon-
dente a 1 vez a retribuição mensal e o limite de 120 dias do 
exercício. PSAA 836/2017. Edson Mendes Santos, RG 7.910.467-
8, Cargo: Encarregado I, nº de diárias a ultrapassar: 2, nos dias 
27 a 28 de julho/2017, Localidade: Olímpia. Acompanhando 
Assessoria de Comunicação em atividades da Pasta.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 33, de 26-7-2017

Estabelece critérios e procedimentos para a imple-
mentação do Programa de Matrícula Antecipada/
Chamada Escolar - Ano 2018, com vistas ao pleno 
atendimento à demanda do Ensino Fundamental, 
na rede pública de ensino do Estado de São Paulo

O Secretário da Educação, considerando:
- o esforço empreendido pelo Governo do Estado de São 

Paulo e Municípios Paulistas no cumprimento do que estabe-
lecem os artigos 208 e 211 da Constituição Federal - CF/1988, 
mediante mútua colaboração, para assegurar a universalização 
do ensino obrigatório;

- o disposto no artigo 249 da Constituição do Estado de 
São Paulo - CE/1989;

- o disposto no Inciso III do artigo 5º da Lei 9.394/1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

- o contido no Plano Estadual de Educação de São Paulo, 
aprovado pela Lei 16.279/2016;

- o Decreto 40.290, de 31/995, que institui o Cadastramento 
Geral de Alunos do Estado de São Paulo;

- a Resolução SE 36, de 25/2016, que institui, no âmbito dos 
Sistemas Informatizados da Secretaria da Educação, a platafor-
ma “Secretaria Escolar Digital” – SED;

- a Deliberação CEE 2/2000, que dispõe sobre o cadas-
tramento geral dos alunos da Educação Básica no Sistema de 
Ensino do Estado de São Paulo;

- a Deliberação CEE 73/2008 e as Indicações CEE 73/2008 
e CEE 135/2015, que regulamentam a implantação do Ensino 
Fundamental de nove anos, no âmbito do Sistema Estadual 
de Ensino;

- a Resolução SE 74, de 19-7-2012, que dispõe sobre a 
realização do Censo Escolar, no âmbito do Estado de São Paulo;

- a formação da Rede Pública de Ensino, composta pela 
integração das redes estadual e municipal, visando a atender 
e acomodar integralmente a demanda escolar do Ensino Fun-
damental; e

- a importância da continuidade do processo de planeja-
mento antecipado, para o adequado atendimento da demanda 
escolar na Rede Pública de Ensino,

Resolve:
Artigo 1º - As ações que visam à implementação do proces-

so de atendimento à demanda escolar do Ensino Fundamental, 
para o ano letivo de 2018, inclusive na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, deverão observar a ordem sequencial dos 
seguintes procedimentos:

I - garantir o atendimento dos alunos já matriculados, em 
continuidade de estudos;

II - realizar a chamada escolar e a matrícula antecipada de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, candidatos ao Ensino 
Fundamental na rede pública; e

III - efetuar o cadastramento e o atendimento das situações 
de transferência.

Parágrafo único - Todas as escolas estaduais e municipais 
constituem-se postos de inscrição e de informações ao cidadão 
que procurar uma escola pública para participar do processo 
de matrícula.

Artigo 2º - Todas as etapas do processo de matrícula ante-
cipada para o Ensino Fundamental serão realizadas pela rede 
estadual e pelas redes municipais de ensino, em conjunto e 
articuladamente, por meio do Sistema Informatizado da SEE, na 
conformidade do que estabelece o Decreto 40.290/1995.

Artigo 3º - O processo de matrícula antecipada compreen-
derá as etapas de:

I – consulta aos alunos da última etapa da pré-escola e 
do 5º ano do Ensino Fundamental da rede pública sobre seu 
interesse em permanecer, no ano de 2018, na rede;


